
PREgEWURA

PORTARIA NO. 405/2024 de 04 de Outubro de 2024

"Prorroga Licença Sem Vencimentos ao Servidor que
Menciona, no Período que Define"

HELDER PAULO CARNEIRO, Prefeito Municipal de Campina Verde
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e, de conformidade com a Lei
Municipaln'. 1690/08, de 11.12.2008, alterada pela Lei no. 1.825/2011, de 28.02.2011 e
requerimento da parte do servidor, protocolado sob o n'. 2329, em 04.10.2024

RESOLVE

Art. I'. -- CONCEDER, a pedido, prorrogação por mais 02 (dois) anos de
Licença para tratar de assunto de Interesse Particular -- LIP, no período retroativo ao dia
03 de Outubro de 2024 até 02 de Outubro de 2026, sem ónus para o município, ao
Servidor SAMUEL APARECIDO OLIVEIRA FREITAS, portador da Carteira de Trabalho e
Previdência Social no. 14.457 Série 0131/MG, ocupante, em caráter contratualefetivo, do
emprego público de Operador de Máquinas, da Área Operacional, lotado na Secretária
Municipalde Serviços Urbanos e Rurais.

Art. 2o. - Durante o período de afastamento o servidor deverá contribuir dará
o Regime Geralde Previdência Social-- RGPS, em valor equivalente a sua remuneração
para efeito de manutenção e percepção de benefícios previdenciários.

Art. 3o. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

Prefeitura Municipalde CampinzlWrde-MG, eng,.P4 de Outubro de 2024
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